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OBRA: SOLICITAÇÃO: 202105000140

LOCAL: CURITIBA/PR. OM: CRO 5 RM: 5ªRM

ÁREA EQUIVALENTE (m2): 218,88 MÊS REF: jun/23

DESCRIÇÃO VALOR (R$) % DESCRIÇÃO VALOR (R$) %

MATERIAL 245.557,10 67,97% MATERIAL 245.561,62 64,96%

MÃO DE OBRA 104.589,54 28,95% MÃO DE OBRA 121.318,52 32,09%

EQUIPAMENTO 11.130,13 3,08% EQUIPAMENTO 11.130,13 2,94%

TOTAL DOS CUSTOS DIRETOS 361.276,77 100,00% TOTAL DOS CUSTOS DIRETOS 378.010,27 100,00%

MUNICÍPIO ITEM ISS DO MUNICÍPIO MUNICÍPIO ITEM ISS DO MUNICÍPIO

PONTA GROSSA 7.05 3,00% PONTA GROSSA 7.05 3,00%

0,96% 1,05%

INCIDÊNCIA IDENTIFICAÇÃO % INCIDÊNCIA IDENTIFICAÇÃO %

Administração central 4,00% Administração central 4,00%

Riscos 1,27% Riscos 1,27%

Garantia 0,80% Garantia 0,80%

Lucros 7,40% Lucros 7,40%

Despesas Financeiras 1,23% Despesas Financeiras 1,23%

PIS/PASEP 0,65% PIS/PASEP 0,65%

COFINS 3,00% COFINS 3,00%

CPRB 4,50% CPRB 0,00%

ISS 0,96% ISS 1,05%

26,88% 21,01%

R$ 97.111,19 R$ 79.419,95

R$ 458.387,96 R$ 457.430,22

OBSERVAÇÕES:

(1) Parâmetros de Taxas de BDI conforme o Acórdão nº 2622/2013 - TCU. Onde T= CO + PIS + ISS + CPRB

(2) Fórmula adotada (Acórdão 2.369/2011-TCU-Plenário)

(3) Item conforme anexo da Lei Complementar Federal nº 116, de 31 de julho de 2003.

(4) ISS adotado no orçamento segue a Lei 6857, que institui o sistema tributário do município de PONTA GROSSA. (Alterada pela Lei 9833/2008).

(5) Em atendimento ás orientações das Súmulas nº 253 e nº 254 do Tribunal de Contas da União, TCU, ambas de 31/03/2010.

Diante do exposto, o orçamento mais favorável para a União será:

DESCRIÇÃO VALOR (R$)

MATERIAL R$ 245.561,62

MÃO DE OBRA R$ 121.318,52

EQUIPAMENTO R$ 11.130,13

TOTAL DOS CUSTOS DIRETOS R$ 378.010,27

TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 457.430,22

BDI 21,01%

VALOR DO BDI VALOR DO BDI

(com dedução do material aplicado)   ISS = (com dedução do material aplicado)   ISS =

CUSTOS DIRETOS CUSTOS DIRETOS

ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS DO PNR DE OFICIAL SUPERIOR 

CUSTOS INDIRETOS CUSTOS INDIRETOS

BDI BDI

 FÓRMULA:  FÓRMULA:

ANÁLISE DO ISS ANÁLISE DO ISS

BDI COM DESONERAÇÃO BDI SEM DESONERAÇÃO

REPARAÇÃO, CONSTRUÇÃO E REFORMA DE EDIFICIOS REPARAÇÃO, CONSTRUÇÃO E REFORMA DE EDIFICIOS

VALOR TOTAL VALOR TOTAL

CONCLUSÃO

BDI SEM DESONERAÇÃO
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